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ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, e
tendo em vista o valor da despesa concernente ao Processo Administrativo n° 170501/2019,
decido pela contratação de empresa para aquisição de combustível, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, por meio da modalidade PREGÃO, para
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço, seguindo orientação do despacho enviado pela
Comissão Permanente de Licitação .

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 15, a previsibilidade sobre
a utilização do registro de preços que segue in verbis:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

(..)
11- ser processadas através de sistema de registro de preços;

Interessante também ressaltarmos que o Art. 15, da Lei 8.666/93, foi regulamentado
por meio do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Sobre a utilização da modalidade pregão para aquisição do objeto pretendido, destaca
se o Art. 1°, parágrafo único e Art. 11 da Lei 10.520/02, in verbis:

Art. 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei .

• Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

(..)

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão,
conforme regulamento especifico.

Pelo exposto, para a contratação do objeto pretendido com o Processo Administrativo
n" 17050112019, e com base no valor estimado após a realização da pesquisa de preços, justifica
se utilizar a modalidade de licitação denominada Pregão para Registro de Preços, com base no
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Ati. 15, inciso II, da Lei 8.666/93, Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Art. l°, Parágrafo
único e Art. 11 da Lei 10.520/02.
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Lago da Pedra/MA, 21 de Maio de 2019.

Ananias Bezerra da Silva Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA .


